
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO REFERENTE A INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 017/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim/RN, no uso das
atribuições legais, tendo em vista que o procedimento em epígrafe
transcorreu dentro dos parâmetros da legalidade, impessoalidade,
moralidade  e  publicidade  dos  atos  administrativos,  tendo  sido
observado o procedimento legal aplicável à espécie, como consta no
Parecer Jurídico acostado aos autos, HOMOLOGA e RATIFICA o
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.º 017/2023, junto À
PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS LTDA, inscrita
no  CNPJ  Nº  18.336.780/0001-00,  com  endereço  a  R  Júlio  de
Castilhos  -  1233  –  Centro  –  Encantado/RS,  CEP:  95.960-000.
Objetivando a Contratação de empresa especializada em serviço de
inscrição  no  Encontro  Nacional  de   Gestores  e  Legislativos
Municipais  e  o  Fórum  Nacional  da  Mulher  Parlamentar  que
acontece de 26 a 29 de setembro de 2023 em João Pessoa/PB, com
valor único das inscrições de R$ 2.950,00 (Dois mil novecentos e
cinquenta reais), com fundamento no Art. 25, caput, da Lei Federal
nº  8.666/1993 e  suas alterações,  que define que é  Inexigível  a
Licitação para outros serviços nos casos previstos nesta lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço.
 
Publique-se.
 
Ceará-Mirim/RN, em 15 de setembro de 2023.
 
 
KAIO CESAR CARNEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim
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